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5. AGER-PRO-2024/01810 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 4076. Apresentação de Relatório e 
Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide 
por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, 
MANTENDO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3405, imposto à empresa Viação 
Novo Horizonte LTDA, por inobservância de qualquer exigência desta lei 
complementar, decretos, resoluções ou demais normas sobre transporte 
coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros (vidro frontal superior 
trincado), em descumprimento ao art. 55, II, m, da Lei Complementar 
Estadual nº 432/2011.

6. AGER-PRO-2025/02830 - J Ferreira do Carmo da Cruz LTDA-ME 
- Assunto: Auto de Apreensão nº 3222. Liberação de Veículo - Convalidar 
sorteio de relator. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide 
convalidar o sorteio de relator realizado pela Chefia de Gabinete, que pela 
ordem alfabética sorteou o Diretor Regulador, Jossy Soares, como relator 
do processo.

7. AGER-PRO-2024/01876 - Assunto: Cobrança indevida em bilhete 
de passagem de PET. Para manifestação e Designação de Relator. Pauta 
solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide 
por convalidar a decisão exarada na 19ª Reunião Ordinária Administrativa 
por designar o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, pela sua 
naturalidade como relator do processo.

8. AGER-PRO-2024/02829 - AGER/MT - Assunto: Proposta de 
alteração do art. 22 do Decreto 1.020/2012 que regulamenta o STCRIP. 
Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide 
por convalidar a decisão exarada na 19ª Reunião Ordinária Administrativa 
por designar o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, pela sua 
naturalidade como relator do processo.

9. AGER-PRO-2025/01118 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 3366. Recurso - Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
Foi sorteado como relator do processo o Presidente Regulador.

10. AGER-PRO-2025/02137 - Satélite Norte Transporte SPE LTDA 
- Assunto: Pedido de Medida Cautelar Administrativa. Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

Após análise pela DEC foi sorteado como relator do processo o Diretor 
Regulador de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide:
a) Que a Chefia de Gabinete faça as devidas tratativas de abertura 
de processo regulatório atendendo a RN 004/2023; e
b) Encaminhar ao Diretor Regulador sorteado.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

(assinado digitalmente)
Jossy Soares

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento

(assinado digitalmente)
Dr. Emerson Almeida

Analista Regulador - representante do Advogado Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete
<#E.G.B#1751322#92#1770366/>

Protocolo 1770366

<#E.G.B#1751318#92#1770357>

CONVOCAÇÃO PARA A 15ª SESSÃO REGULATÓRIA DE 2025 DA 
AGER/MT

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso (AGER/MT), no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o artigo 5º, inciso I, do Regimento 
Interno da AGER/MT (Decreto Estadual nº 001, de 02 de janeiro de 2023) 
e o artigo 28, parágrafo 1º, da Resolução Normativa da AGER nº 004/2023, 
torna pública a presente convocação para a 15ª Sessão Regulatória do 
ano de 2025.
Data e Horário: 10 de novembro de 2025, com início às 15:00h (Quinze 
horas).
A designação desta Sessão Regulatória foi deliberada na 13ª Reunião 
Extraordinária Deliberativa do ano de 2025, realizada em 24 de outubro de 
2025.
Modalidade: Híbrida (presencial e por videoconferência).

• Presencial: Sede da AGER/MT, localizada na Avenida Carmindo de 
Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT.
• Videoconferência: Plataforma Google Meet.

Participação:
• Terão direito à palavra os membros da mesa da Sessão Regulatória 
(artigo 29, inciso I, da Resolução Normativa AGER nº 004/2023) e os 
legitimados (artigo 32 da mesma resolução).
• Os legitimados legalmente constituídos que desejarem participar por 
videoconferência deverão solicitar o link de acesso ao Google Meet 
à Chefia de Gabinete, através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br.
• A Sessão Regulatória será transmitida ao vivo pelo canal da AGER 
no YouTube, com o link disponível no site oficial da agência: https://
www.ager.mt.gov.br/, em cumprimento ao artigo 9º, parágrafo 1º, da 
Resolução Normativa AGER nº 004/2023.

Participação Presencial:
• A participação presencial na sala da sessão estará sujeita a uma 
qualificação de legitimidade prévia, por ordem de chegada na AGER/
MT, com prioridade para os legitimados.
• Caso o número de presentes exceda a capacidade física da sala 
(8 pessoas), os participantes serão direcionados a uma sala auxiliar, 
equipada para transmissão em tempo real da sessão.
Itens de pauta:
• AGER-PRO-2022/00607 - SPS- Concessionária da Exploração 
da Rodovia MT 235. Assunto: Recurso Ordinário Decisão da DEC- 
Reequilíbrio econômico - Inteligência do 8º I e Art. 44 da Resolução 
004/2023.

Esta convocação visa garantir a transparência e a participação pública 
nas atividades da AGER/MT.

Cuiabá-MT, 30 de outubro de 2025.
(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador - AGER/MT
<#E.G.B#1751318#92#1770357/>

Protocolo 1770357

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1751241#92#1770283>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 0021/2025/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ: º 
01.590.728/0009-30.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de eletrodoméstico 
(micro-ondas) destinado a atender à demanda da Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso.
VIGÊNCIA: 21/10/2025 e 20/10/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 2007, Natureza de Despesa: 
52, Fonte: 1.500.000/1.501.000/2.500.0000 /2.501.0000.
VALOR GLOBAL: R$ 2.272,16 (dois mil duzentos e setenta e dois reais e 
dezesseis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00824.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pela 
Contratada ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1751241#92#1770283/>

Protocolo 1770283
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DATAS LIMITES 
GERAIS: 1992 - 

2021

MENSURAÇÃO 
TOTAL: 197 caixa 
(s) box/ 27,58 
metro(s)linear(es)

OBSERVAÇÕES: 
Todos os 
conjuntos 

documentais 
cumpriram 

a respectiva 
temporalida-
de, e nenhum 

documento possui 
NUP

Conta (s) do (s) exercício (s) de: Conta (s) aprovada (s) pelo Tribunal de Contas em Publicação no Diário Oficial (data, seção, página)

2011 2012 29/11/2012 seção: Tribunal de Contas, pág: 71

2012 2014 31/01/2014, seção: Diário Oficial de de Contas, pág: 36

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigido à Comissão Permanente de Avaliação do (a) UNEMAT.

Cáceres/MT, 18 de Novembro de 2025
MURILO MARTINS BRAGATO

Presidente CPAD N º2343-PRAD
<#E.G.B#1758438#63#1777934/>

Protocolo 1758438
<#E.G.B#1758271#63#1777760>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO N° 104/2021-UNEMAT
PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / ALTA FLORESTA MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, CNPJ sob o 

n. º 05.507.606/0001-31
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses, contados do dia 15/12/2025 ao dia 
14/12/2026.
DA ASSINATURA: 14/11/2025.
DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Fica alterado o valor mensal do contrato para R$ 452,57 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), 
passando o valor anual para R$ 5.430,84 (Cinco mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26201.0003.12.364.528.2532.0200.3390.00000.15000000.04.1
ELEMENTO DE DESPESA: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
ASSINAM: Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquea - Reitora; Sr. Roberto Stavarengo - Representante Legal.
<#E.G.B#1758271#63#1777760/>

Protocolo 1758271

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<#E.G.B#1758197#63#1777685>

 EDITAL DE CERTIFICAÇÃO Nº 15/2025/JUCEMAT

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regulares, e atendendo o que 

dispõe o Decreto 1.102 de 21 de novembro de 1903, o Decreto nº 1800 de 30 

de janeiro de 1996, bem como a Instrução Normativa n. 52 de 29 de Julho de 

2022, CERTIFICA que a empresa denominada: WALTENIR MACHADO DA 

SILVA LTDA, unidade armazenadora localizada a Rodovia MT 208 - KM 340, 

Zona Rural, na cidade de Nova Bandeirantes estado do Mato Grosso, CEP 

78565-000 , cadastrada no CNPJ sob nº. 38.070.331/0001-70,  registrada na 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE 5160029528-3, neste 

ato representada por seu(s) sócio(s)/administradores(as)  Sr. WALTENIR 

MACHADO DA SILVA, Brasileiro, Separado Judicialmente, Empresário, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 745.841.978-49, residente e domiciliado(a) à 
Av. Rio Amazonas, nº 800, APT 23, Residencial Amazonas, município de 

Franca/SP, CEP 14.406-010 , para cumprimento do disposto no Decreto 

nº 3.855/2001, NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO, o (a). Sr. WALTENIR 

MACHADO DA SILVA, Brasileira, Separado Judicialmente, Empresário, 

portador da CI n° 7104939-3, expedida pelo(a) SSP/SP e do CPF n° 

745.841.978-49, residente e domiciliado(a) na(o) Av. Rio Amazonas, nº 800, 

APT 23, Residencial Amazonas, município de Franca/SP, CEP 14.406-010, 

devendo esta assumir todas as responsabilidades inerentes à função de 
FIEL DEPOSITÁRIO em conformidade com o Decreto nº 1.102/1903 e IN 

DREI 52/2022.

Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2025.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA

Presidente JUCEMAT
<#E.G.B#1758197#63#1777685/>

Protocolo 1758197

<#E.G.B#1758556#63#1778058>

EXTRATO DO 8º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 005/2021/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
78.283.065/0001-41
OBJETO: O 8º termo aditivo ao Contrato nº 005/2021/JUCEMAT, tem por 
objeto a prorrogação do prazo por mais doze meses, com fulcro no inciso 
II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 
01/12/2025 até 30/11/2026.
DATA DE ASSINATURA: 13 de novembro de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00856.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pelo 
Contratado RONALDO BENKENDORF.
A íntegra do 8° termo aditivo pode ser consultada no site da Jucemat 
diretamente em http://www.jucemat.mt.gov.br/contratos
<#E.G.B#1758556#63#1778058/>

Protocolo 1758556
<#E.G.B#1758557#63#1778059>

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º 004/2021/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 02.531.343/0001-08.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de prazo 
por mais doze meses, com fulcro no inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666, 
de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 01/12/2025 até 30/11/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.37.000, Fonte 15010000.
DATA DE ASSINATURA: 17 de novembro de 2025.
PROCESSO SIGADOC Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00852
ASSINAM: Pela Contratante, JULIO FREDERICO MULLER NETO e pela 
contratada FERNANDA MARIA PEREIRA CESCONETTO DOS SANTOS.
A íntegra do 8º Termo Aditivo do contrato pode ser consultado no site da 
jucemat diretamente em  http://www.jucemat.mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1758557#63#1778059/>

Protocolo 1758557
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<#E.G.B#1758567#64#1778072>

PORTARIA Nº 126, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
Considerando o disposto nos artigos 99 a 111 do Decreto Estadual nº 840, de 10 de fevereiro de 2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º - Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos sem 
prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA OBJETO VALOR 
CONTRATADO

FISCAL TITULAR FISCAL 
SUBSTITUTO

JUCEMAT-PRO-
2025/00824

0021/2025/JUCEMAT MICROTECNICA 
INFORMÁTICA LTDA.

Contratação de 
empresa especializada 
na aquisição de Ele-
trodomésticos (micro-
ondas) visa atender às 
necessidades da Junta 
Comercial do Estado de 
Mato Grosso.

 2.272,16 (dois mil 
duzentos e setenta e 
dois reais e dezesseis 
centavos)

Taís da Silva Vieira
Mátricula255319

Regiani de Mello 
Campos Ferreira da 
Costa
Mátricula: 295410.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Manoel Lourenço de Amorim Silva
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1758567#64#1778072/>

Protocolo 1758567

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<#E.G.B#1758542#64#1778042>

EXTRATO DO CONTRATO N° 134/2025/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 134/2025/MTS que entre si celebram o 

ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 

GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado ASSOCIAÇÃO 

MATOGROSSENSE DE COMBATE AO CÂNCER - CNPJ: 

24.672.792/0001-09.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o “credenciamento de 

hospitais de referência, de abrangência Estadual, de pessoas jurídicas 

interessadas na prestação de serviços aos beneficiários do Mato Grosso 
Saúde, para prestar serviços de urgência/ emergência, diagnose, 

tratamentos, procedimentos bem como, realização de cirurgias gerais 

(eletivas e de urgência), procedimentos anestésicos, além de garantir 

e ampliar o acesso aos beneficiários que necessitam de tratamento 
e atendimento e internação hospitalar, com o cuidado intensivo e 

multiprofissional para a cada paciente, promovendo um cuidado de média 
a alta complexidade”, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.

DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.

VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 

vigorando no período de 10/11/2025 a 09/11/2026.

DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 

disposições de Direto Privado.

DO VALOR: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 

Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 

Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA, representante 

da empresa ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE COMBATE AO 

CÂNCER/ CONTRATADA.
<#E.G.B#1758542#64#1778042/>

Protocolo 1758542

<#E.G.B#1758202#64#1777690>

PORTARIA Nº 031/2025/MATO GROSSO SAÚDE

Altera os membros do Comitê Setorial de 
Aplicação do IMGG para monitoramento 
do Modelo de Governança e Gestão - 
Gestãopública.gov.br no âmbito do Instituto 
De Assistência À Saúde Dos Servidores Do 
Estado - Mato Grosso Saúde.

A Presidente em substituição legal do Instituto de Assistência À Saúde dos 
Servidores do Estado - Mato Grosso Saúde, no exercício das atribuições e;
CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Gestão e Inovação SEGES/MGI Nº 7.383, de 21 de novembro de 2023, 
que Institui o Modelo de Governança e Gestão Pública - Gestaopublicagov.
br, no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública que 
operacionalizam transferências de recursos da União no Transferegov.br;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 029/GSF/SEFAZ/2024, de 27/02/2024, que 
constituiu Comitê Central de Governança e Gestão, para implementação, 
monitoramento e avaliação do Gestãopublicagov.br no âmbito estadual;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta Nº 011/2024 SEFAZ/SEPLAG/ 
CASA CIVIL, de 18/03/2024, que dispõe sobre a aplicação do Instrumento 
de Maturidade de Governança e Gestão Pública - Gestaopublicagov.br, no 
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual;
CONSIDERANDO que para o monitoramento e avaliação do modelo de 
governança e gestão - Gestãopública.gov.br, as organizações deverão 
possuir comitê designado para aplicação e monitoramento do Instrumento de 
Maturidade da Governança e Gestão - IMGG, que deve ser multidisciplinar, 
composto por representantes das diversas áreas, processos e níveis 
hierárquicos;

RESOLVE:

Art. 1° Alterar os membros do Comitê de Aplicação Setorial para 
monitoramento do Modelo de Governança e Gestão - Gestãopublicagov.br 
no âmbito do Instituto de Assistência á Saúde Dos Servidores do Estado - 
Mato Grosso Saúde, o qual será composto pelos seguintes membros:

I - Maximilliam Mayolino Leão - Núcleo de Gestão Para Resultados 
- NGER.
II - Lucia Gonçalves Da Silva  - Unidade Setorial de Controle Interno 
- UNISECI.
III - Eduardo Rahel Muniz Ferreira - Unidade De Projetos
IV - Eduardo Bergamo - Unidade Técnica Executiva
V - Karina Patrícia Ribeiro da Silva - Unidade de Comunicação
VI - Katharinne Simões Monteiro - Gerencia de Gestão de Pessoas
VII - Emmy Kelly Sousa Azevedo - Unidade de Assessoria

§ 1° A Presidência do Comitê compete ao servidor MAXIMILLIAM 
MAYOLINO LEÃO - Núcleo de Gestão Para Resultados - NGER.
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